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L E I N c 759 

de 20 de fevereiro de 1961 --------------------------
, 

A Câmara Municipal de São Jose dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Ficam criadas nesta cidade as feiras-
objetivo dw facilitar a aquisição de 

,. 
ao povo generos livres, com o 

de primeira necessidade. 
§ 10 - O horário das feiras-livres será das 7 às 

12 horas. 
§ 20 - SÓmente poderão ser expostos à 

sas feiras-livres, gêneros de primeira necessidade, tais 
xes, carnes, aves, ovos, legumes, cereais, frutas, doces 

venda, ne.§ 
como: pei
e artigos 

de limpeza doméstica. 
Artigo zc - Para se habilitarem, - , deverao procu~ar a Prefeitura e requerer alvara de 

os interessados 
localização nes-

sas feiras-livres, pagando, para isto, os emolumentos devidos. 
' Artigo ?O - Os preços das mercadorias expostas a 

venda nessas feiras-livres deverão ser sempre inferiores aos ~igo -
, 

rantes no Mercado Municipal e no comercio em geral. 
Parágrafo Único - Os infratores dos dispositivos 

do parágrafo zg do artigo 10 e do artigo 30 da presente lei, serão 
punidos com a cassação do respectivo alvará . 

Artigo uc - As feiras-livres serão realizadas nos 
dias da semana assim determinados: Domingo:- Vila Ema (Cruzamento -
das Ruas Serimbura com Casemiro de Abreu); Segunda-feira:- Centro
(Rua Humaitá com ~ajor AntÔnio Domingues); Terça-feira:- Jardim Pa~ 
lista {Pua Pedro Alvares Cabral com Estrada Velha São Paulo-Hio) ;
Quarta-feira:- Centro (Rua FrancQ Rafael,, em frente ao Cemitério); 
Quinta-feira:- Centro (Jard im Bela Vista - Av. João Tuca); Sexta-fei 
ra:- Vila Maria (Av. 23 de Maio) e Sábado:- Santana do ParaÍba (Pr~ 
ça da 1>1atriz). 

Artigo 5Q - Esta lei entrará em vigor na data de - - , sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario, e, especial 
mente a lei no 10, de 1115/1948 . 

Prefeitura da Estâ[(~ia de São Jo~ C~mp~s,em 
20 de fevereiro de 1961. (_ -/ / 

(crru_,c,? {t ':V\ 

ELMANO P/t:HNI..JU.I l'ft,LtJ,)O 

Prt(nto Mumcipal 
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Registrada e publicada na Secção do Expediente e 

Pessoal, aos vinte dias do mês de fevereiro de mim novecentos e se~ 
senta e um. 

,... 

~Ct&c~V'3- 1/é 
U,JOS;Machado 

Cijefe da S. E. Po 


